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MUNICÍPIO DE PENEDO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

  

 AVISO DE RESULTADO  
 

 JULGAMENTO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº05/2022 

 
A Comissão Permanente de Licitações de Obras e Serviços de Engenharia, torna público o julgamento da 
Proposta de Preços da TOMADA DE PREÇOS nº03/22, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDO DA RUA A – BAIRRO DOM CONSTANTINO, NO MUNICÍPIO DE PENEDO/AL. A 
proposta de preço apresentada pela empresa RNS CONSTRUÇÕES LTDA/EPP – CNPJ 
Nº16.970.437/0001-98, R$ 498.450,10 (quatrocentos e noventa e oito mil quatrocentos e cinquenta reais 
e dez centavos), fora considerada VENCEDORA pois, além de estar abaixo do valor estipulado, atende 
todas as exigências do instrumento convocatório. O presente processo licitatório será encaminhado a 
Secretária Municipal de Infraestrutura e Obras, para sua abalizada apreciação quanto á regularidade deste 
evento licitatório, sugerindo, ao fim, que se proceda o ato homologatório e adjudicatório do objeto. 
Penedo/AL,17 de fevereiro de 2023. Hugo Menezes C. de Carvalho – Presidente Copel. 
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